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HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO
Avenida Getúlio Guaritá, nº 130 - Bairro Abadia

Uberaba-MG, CEP 38025-440
- http://hcuftm.ebserh.gov.br/

Ofício - SEI nº 16/2023/UGPESQ/SGPITS/GEP/HC-UFTM-EBSERH

 

Uberaba, 24 de abril de 2023.

Processo nº 23521.003294/2023-42.

O  Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro (HC-UFTM), por intermédio da
Gerência de Ensino e Pesquisa (GEP/HC-UFTM), no uso de suas atribuições, torna público para
conhecimento dos interessados, o Resultado parcial do Edital nº 02/2023, que trata do processo seletivo de
candidatos à Bolsa Programa de Iniciação Científica da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
(PIC/Ebserh), em parceria com o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq);
conforme a seguir:

1. Projetos recomendados no resultado final e previsão de recebimento de bolsa:

 

41167
Desenvolvimento de uma cadeira automatizada com assento inclinavel para avaliação do controle
postural de pacientes internados pós AVC.

 

41211
Análises pangenômicas, de vacinologia reversa e imunoinformática de genomas de plasmodium
para o desenvolvimento de novos mecanismos de prevenção e tratamento contra a malária.

 

40891
Análise comparativa dos desfechos perinatais relacionados à presença de circular de cordão em
nascidos vivos no Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triangulo Mineiro.

 

41178

Utilização de parâmetros bioquímicos como preditores de prognóstico e necessidade de internação
em UTI em pacientes traumatizados e politraumatizados atendidos no Hospital de Clínicas da
Universidade Federal do Triângulo Mineiro.

 

41106

Associação dos comportamentos de movimentos de 24h na saúde multidimensional de pacientes
atendidos pelo Programa de Recondicionamento Físico em um hospital universitário da rede
pública.

 

40908
Perfil de funcionalidade de pacientes com Acidente Vascular Cerebral submetidos à tratamento
com toxina botulínica: estudo de coorte retrospectiva e prospectiva.
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41193 Infecção por CMV em Pacientes Renais crônicos atendido no HC-UFTM EBSERH.

41201 Efeito de protocolos de exercícios na Doença de Parkinson.

 

O projetos listados abaixo foram classificados como excedentes:

40887 Análise da expressão de citocinas em biópsias renais pediátricas com diagnóstico de
podocitopatias.

41123 Investigação do Trauma Cranioencefálico através de Inteligência Artificial.

41209 A percepção dos pacientes quanto à sua segurança no pré-operatório de cirurgia cardíaca.

 

41190
Avaliação do perfil epidemiológico de pacientes com hiperferritinemia sem sobrecarga de ferro no
Hospital de Clínicas da UFTM.

 

40880
Análise da expressão in situ do inflamassoma e de moléculas de superfície relacionadas a autofagia
de podócitos em biópsias de pacientes pediátricos com podocitopatias.

41219 Mapeamento da atenção à pessoa queimada internada no HC-UFTM.

41145 Compreendendo o papel do treinamento de força na fadiga em mulheres sobreviventes do câncer
de mama.

 

41131
Manifestação de cinesiofobia, catastrofização, dor incapacitante, ansiedade e depressão em
pacientes de câncer neurológico.

41210 Avaliação do consumo de edulcorantes em gestantes com diabetes.

41134 O significado da internação hospitalar para pessoas com HIV/AIDS.

41212 O efeito do reiki sobre a qualidade de vida de pacientes adultos com depressão.

41197 Análise da utilização da elastografia na monitorização de fibrose hepática em pacientes com
hepatopatias.

40822 Interface entre avalição nutricional de gestantes e a eficiência da prática profissional.
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41036
Infiltrado Linfocitário Tumoral (ILT) em casos de Carcinoma de células renais do HC-UFTM:
associação com prognóstico e agressividade tumoral.

41177 Monitoramento da assistência farmacêutica hospitalar como estratégia de gestão e melhoria da
qualidade.

41213 O uso de video-aulas como ferramenta para educação permanente de enfermeiros.

41053 Uso de fármacos por idosos HIV+.

 

41143
Análise Descritiva para Gestão de Dados do Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos
do HC- UFTM.

41216 Análise da autoestima de gestantes atendidas em um ambulatório de hospital universitário.

41185 Otimização do sistema de tubulação de água fria/quente do hospital universitário.

41170 Alterações endoscópicas em pacientes com doença renal crônica em fila de transplante renal.

41221 Deiscência de sutura em pacientes tabagistas submetidos à cirurgia cardiovascular.

41156 Alterações funcionais e cognitivas em pacientes com tumores de sistema nervoso.

2. DA EFETIVAÇÃO DA INSCRIÇÃO E DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1 Os candidatos com status “SELECIONADO” deverão enviar toda a documentação à Gerencia de Ensino
e Pesquisa até o dia 28 de abril de 2023 às 12:00h, horário de Brasília, por meio do e-mail upesq.hc-
uftm@ebserh.gov.br

2.2 Os documentos de apresentação obrigatória, em PDF, são:
a. Cópia da carteira de identidade do aluno bolsista, frente e verso;
b. Comprovante de residência do aluno bolsista (apenas água, energia ou telefone fixo). Se o comprovante
estiver em nome do responsável legal, apresentar comprovação;
c. Dados da conta corrente do aluno bolsista no Banco do Brasil, não podendo ser conta poupança, nem conta
conjunta;
d. Cópia do currículo lattes do aluno bolsista atualizado a pelo menos três (3) meses;
e. Termo de Compromisso e Responsabilidade do Bolsista e do Orientador, preenchido e assinado pelo
aluno bolsista e orientador (Anexo);
f. Declaração de não-acúmulo de bolsa, preenchida e assinada pelo aluno bolsista (Anexo).

2.3 A não entrega de todos os documentos à GEP/HC-UFTM dentro do prazo estabelecido excluirá
automaticamente o candidato selecionado à concessão da bolsa e a vaga será direcionada ao próximo
classificado.

2.4 Os candidatos excedentes poderão ser convocados nas hipóteses de:
a. descumprimento das determinações estabelecidas em Edital pelo candidato selecionado do número de
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vagas;
b. desistência ou qualquer outro impedimento do candidato selecionado do número de vagas e
c. aproveitamento de vagas remanescentes do Programa de Iniciação Tecnológica da Ebserh.

2.5 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos e comunicados
referentes a este processo de seleção.

2.6 Aos orientadores e alunos bolsistas selecionados, é obrigatório o comparecimento à reunião de
acolhimento com a GEP/HC-UFTM, que estabelece o início das atividades do PIC/Ebserh, para receber as
devidas orientações (local, data e horário a serem comunicados por e-mail).
 

Priscila Salge Mauad Rodrigues
Chefe da Unidade de Gestão da Pesquisa/HC-UFTM

 

Lívia Figueira Avezum Oliveira
Chefe do Setor de Gestão da Pesquisa e da Inovação Tecnológica em Saúde/HC-UFTM

Jair Sindra Virtuoso Júnior
Gerente de Ensino e Pesquisa/HC-UFTM

Documento assinado eletronicamente por Priscila Salge Mauad Rodrigues, Chefe de Unidade, em
24/04/2023, às 13:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jair Sindra Virtuoso Jr, Gerente, em 24/04/2023, às 15:21,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Livia Figueira Avezum Oliveira, Chefe de Setor, em
24/04/2023, às 15:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 29324203
e o código CRC 4055B80A.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23521.003294/2023-
42
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